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PODER EKECUTlVO 

D.O. 29/5/74 

Estado de Mato Grosso 

J.,EI N~ 3 495, DE 16 DE MAIO DE 1 974. 

.Altera normas constantes dos artigos 35 e 
37 da Lei n~ 3 479, de 29.1.74 ( C6digo 
Tribut!rio), estabelece medidas regulad2 
ras de transf erêicia e retorno de gado ~ 
vino de um para outro im6vel e d1 outras 
providências: 

Faço saber que a ASBembl~ia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lº - Ao artigo 35, da Lei n 2 3 479, de 29.1.74 ( C2 
~igo Tribut~rio), ficam acrescentados os {tens V e VI, com a seguinte redação: 

"Artigo 35 - O Imposto de Circulação de Mercadorias tem c2 

mo fato gerador: 

V - a transferência de gado bovino gordo de um para 

outro im6vei do mesmo propriet1rio, desde que 

situados em municipios diferentes, dentro do Es 

tado. 

VI - a transferência de gado bovino gordo de 

·rural do propriet!rio para outro irnc5vel 

im6vel 

rural 

por este arrendado, desde que a transferêicia se 

faça entre im6veis situados em territórios de 

municipios diversos, dentro do Estado. 

Artigo 2 g - O item VIII do artigo 37, da Lei mencionada 

passa a ter a seguinte redação : 

-"Artigo 37 - O imposto nao incide sobre : 

VIII - a movimentação de gado oriunda de contratos de 

parceria pecu1ria, mesmo que tragam a denomin~ 

ção de "arrendamento", compreendendo : 
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1) - a transferência dos animais, objeto do contrato, 

do im6vel rural do parceiro outorgante para o 

im5vel do parceiro outorgado, ainda que situados 

em territ6rios de municipios diferentes, dentro 

do Estado ; 

2) o deslocamento dos produtos partilhados; 

3) o retorno do gado capital 1 posse do parceiro ou 

a 

b 

torgante, quando extinto o contrato, observadas 

sempre as seguintes exiggncias: 

nos casos previstos acima é obrigat6ria a apr~ 

sentaç;o, para registro nas Exatorias dos munici 

pios de origem e de destino do gado, de c6pia do 

contrato de parceria pecuária, revestido das for 

malidades legais; 

na transfergncia e no retorno regulados neste 

item, o contribuinte que os promover fica obri 

gado ao cumprimento das obrigaçÕes estabelecidas 

nos ns. 1 e 2 do item XX do artigo 37; 

c os contribuintes que promoveram a transferência 

e o retorno de gado bovino, nos termos dest,a lei, 

ficam obrigados a mencionar, em locais apropri~ 

dos, na Declaraç;o de Movimento Econ8mico, apr~ 

sentada anualmente, a partir de I 975, a's oper~ 

ções realizadas, mencionando, d~scriminadamente, 

o gado bovino transferido e em retorno às respe~ 

tivas propriedades; 

d a falta de cumprimento das disposições ora esta 

belecidas tornará o imposto exígivel de imediato 

e acarretará a perda das vantagens previstas. 

Artigo 3º - Ao artigo 37, da mesma lei, fica adicionado o 

ítem XX e os parágrafos 7º, 8º e 92 , com a seguinte redação: 

"Artigo 37 o imposto não incide sobre : 



.L 

-< 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

.XX - as transfer&cias de gado bovino de um im6vel r~ 

ral para outro do mesmo propriet~rio, ou por ~le 

arrendado, ainda que situados em municipios di 

versos, dentro do Estado, exceto o caso especial 

de transferência de gado magro para engorda qu~ 

do o imposto ser~ devido e recolhido no munici -

pio de origem do gado, nos prazos e formas esta 

belecidos pelo Secret~rio da Fazenda e o valor 

tribut~vel ser~ aquele constante da lista de Rre 

90S Mtnimos fixado na data em que se tornar ex! 

gtvel o crédito tribut~rio. 

§ 7Q - nas transferências previstas no ítem XX, o con 

tribuinte que realizar a operação fica obrigado: 

a) - emitir Nota Fiscal Modelo 4, em quatro vias, no 

mínimo devendo consignar que se trata de transfe 

rência prevista nesta Lei; 

b) - a primeira via acompanhar~ o gado transferido, a 

segunda via ser~ entregue ~ Exatoria do munici 

pio de destino, a terceira ser~ entregue! Exato 

ria de origem e, finalmente, a quarta via ser~ 

encaminhada tambem pelo contribuinte! Prefeitu 

ra do municipio de origem, para efeito de contrô 

le; 

§ 82 - os contribuintes que promoverem a transferência 

e o retorno de gado bovino, nos termos desta le~ 

ficam obri&ados a mencionar, em locais apropri~ 

dos, na Declaraçio de Movimento Econâmico, apr~ 

sentada anualmente, a partir de I 975, as oper~ 

ções realizadas, mencionando, discriminadamente, 

o gado bovino transferido e em retorno às respe~ 

tivas propriedades; 

§ 9Q - a falta de cumprimento das disposições deste 

ítem tornar~ o imposto exigível de imediato e 
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acarretar! a perda das vantagens previstas". 

Artigo 4º - Continuam em vigor os preceitos contidos no De 

creto nº 1 289, de 11.12.72, que aprovou o Convênio AE - 8/72. 

Artigo 5º - Esta lei entrar! em vigor na data de sua pub1i 

cação, revogadas as disposições em contr!rio. 

Paláci~ Alencastro, em Cuiabá, 16 de maio de 1 974, 153º 

da Independência e 86º da Rep~blica. 
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